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Data da 
Apresentação: 

25/11/2008 

 

Ementa: Isenta do pagamento da taxa de pedágio, em rodovias federais, 
todos os veículos pertencentes aos moradores do município 
onde estejam as praças de pedágio, cujos veículos estejam ali 
emplacados. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-3062/2008. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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